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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO PELA CONTRATADA

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUB-ROGAÇÃO AO
CONTRATO Nº 29/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, A UNIVERSIDADE
FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA E A EMPRESA WC
VIAGENS E TURISMO LTDA., NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO: 23111.000683/2025-37

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ (UFPI), com sede no Campus Ministro Petrônio
Portela, CEP 64049-550, nesta capital, inscrita no CNPJ sob o nº 06.517.387/0001-34, neste ato representado
por sua Reitora,Professora Doutora NADIR DO NASCIMENTO NOGUEIRA, doravante denominada SUB-
ROGANTE, e de outro lado a UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA (UFDPar),
inscrita no CNPJ sob o nº 33.519.114/0001-00, com sede na Av. São Sebastião, nº 2819, Bairro Nossa
Senhora de Fátima, CEP 64.202-020, neste ato representada por seu Reitor Professor Doutor JOÃO PAULO
SALES MACEDO, doravante denominada SUB-ROGADA, e ainda com intento de aceite e recebimento, a
empresa WC VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.480.254/0001-04, sediada
na Rua São Francisco, 208-A, Centro , CEP 65930-000, Açailândia/MA, neste ato representada por SID
CLEIA CARVALHO GONÇALVES, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo,
conforme fundamentos dos art. 346 e seguintes do Código Civil de 10 de Janeiro de 2002 aplicado
supletivamente por força do art. 89 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, SUB-ROGAR o Contrato nº
29/2025, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1.1. O presente instrumento tem por objeto a sub-rogação total do Contrato nº 29/2025,
transferindo, assim, da Universidade Federal do Piauí (UASG 154048), todos os direitos e obrigações ali
contidos, para a Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UASG 156680), bem como a fiscalização do
instrumento contratual, com fundamento no art. 89 e no art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, bem como no art. 346 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

2.1. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a CONTRATADA aceita e recebe neste
ato a sub-rogação total com direitos e obrigações da Universidade Federal do Piauí, como SUB-ROGANTE,
para a Universidade Federal do Delta do Parnaíba como SUB-ROGADA.

3.1. A fiscalização dos serviços será exercida por servidores indicados pela SUB-ROGADA.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

6. CLÁUSULA SEXTA – DARATIFICAÇÃO

5. CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26455/156680

Fonte: 1000

PTRES: 231362/231360

Elemento de Despesa: 33.90.33

Plano Interno: M20RKG01CDN/V20GKN21CRN

5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir de 01/09/2025.

6.1. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

Teresina (PI), agosto de 2025.

__________________________________________________________________
NADIR DO NASCIMENTO NOGUEIRA

UFPI/SUB-ROGANTE

__________________________________________________________________
JOÃO PAULO SALES MACEDO

UFDPar/SUB-ROGADA

________________________________________________________________
SID CLEIA CARVALHO GONÇALVES

CONTRATADA

SID CLEIA CARVALHO 
GONCALVES:00988949350

Assinado de forma digital por SID CLEIA 
CARVALHO GONCALVES:  
Dados: 2025.08.18 12:21:21 -03'00'

NADIR DO NASCIMENTO 
NOGUEIRA:18257135372

Assinado de forma digital por 
NADIR DO NASCIMENTO 
NOGUEIRA:  
Dados: 2025.08.26 18:44:09 -03'00'
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TESTEMUNHAS:
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29/08/2025 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Av. Dos Portugueses,
S/n - Campus do Bacanga (relat.siafi), - São Luís/MA ou
https://www.gov.br/compras/edital/154041-5-90017-2025. Entrega das Propostas: a
partir de 29/08/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
12/09/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

RAIMUNDO NONATO CARVALHO PIORSKY JUNIOR
Pregoeiro Oficial

(SIASGnet - 28/08/2025) 154041-15258-2024NE800149

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO

TPCPS N.º 1595327/2025 PROCESSO N.º 23115.002659/2025-75. LOCATÁRIO: Universidade
Federal do Maranhão. LOCADOR: CARLOS EDUARDO FERREIRA COSTA. Prorrogar por mais
06 (seis) meses, o Contrato de Prestação de Serviços n.º 36/2025. DATA DA ASSI N AT U R A :
27 de agosto de 2025.

EXTRATO DE EXTINÇÃO

TECPS Nº 1596189/2025 PROCESSO Nº 23115.025402/2025-91. Extinção do Contrato nº
213/2023 de Prestação de Serviços, que entre si celebram a UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO, CNPJ: 06.279.103/0001-19 e FRANCYELLE COSTA MORAES, CPF: ***.596.023-
**, pelo término do prazo contratual, em conformidade com o Art. 12, inciso I, da Lei
8745, de 9 de dezembro de 1993. DATA DE TÉRMINO DO CONTRATO: 18/08/2025. DATA DA
ASSINATURA: 28/08/2025.

EXTRATO DE EXTINÇÃO

TECPS Nº 1596250/2025 PROCESSO Nº 23115.025415/2025-61. Extinção do Contrato nº
215/2023 de Prestação de Serviços, que entre si celebram a UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO, CNPJ: 06.279.103/0001-19 e GÊNESIS ALVES DE AZEVEDO, CPF: ***.992.453-
**, pelo término do prazo contratual, em conformidade com o Art. 12, inciso I, da Lei
8745, de 9 de dezembro de 1993. DATA DE TÉRMINO DO CONTRATO: 17/08/2025. DATA DA
ASSINATURA: 28/08/2025.

EXTRATO DE EXTINÇÃO

TECPS Nº 1596341/2025 PROCESSO Nº 23115.025423/2025-15. Extinção do Contrato nº
204/2023 de Prestação de Serviços, que entre si celebram a UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO, CNPJ: 06.279.103/0001-19 e MICHELLE SUZANE MENDES PINHEIRO DE
OLIVEIRA, CPF: ***.663.103-**, pelo término do prazo contratual, em conformidade com o
Art. 12, inciso I, da Lei 8745, de 9 de dezembro de 1993. DATA DE TÉRMINO DO
CONTRATO: 16/08/2025. DATA DA ASSINATURA: 28/08/2025.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo: 23108.071161/2025-41. Espécie: Celebração de Convênio para estágio curricular.
Partes: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT e ORBE GEOLOGIA
MINERAÇÃO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. Objeto: proporcionar aos acadêmicos (as)
regularmente matriculados (as) nos Curso de Graduação da FUFMT, a oportunidade de
realização de estágio curricular obrigatório e não obrigatório junto à CONCEDENTE, como
forma de complementação do ensino e da aprendizagem. Assinatura: 25/08/2025.
Vigência: 02 (dois) anos, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado e/ou
alterado mediante Termo Aditivo. Assinam: Leandro Elias dos Santos, Pró-Reitor de Ensino
de Graduação da FUFMT e Vinicius Guilherme de Oliveira Pedrosa, Representante da ORBE
GEOLOGIA MINERAÇÃO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 10/2025 - UASG 154054

Número do Contrato: 161/2020.
Nº Processo: 23446.000017/2018-61.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 11/2020. Contratante: FUNDACAO UN I V E R S . F E D.
DE MATO GROSSO DO SUL. Contratado: 18.622.725/0001-87 - CONSTRUTORA DINIZ LTDA .
Objeto: 1.1 - o presente termo aditivo tem por objeto:
1.1.1 - prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 120 (cento e vinte) dias corridos
com início em 30.08.2025 e término em 28.12.2025.
1.1.2 - prorrogar o prazo de execução dos serviços por mais 30 (trinta) dias corridos a
partir da assinatura deste termo aditivo
1.2 - vincula-se ao presente termo aditivo o novo cronograma físico-financeiro sei
5830170.
1.3 - o presente termo aditivo não ensejará acréscimo na quantidade de itens e nos valores
ora contratados.. Vigência: 30/08/2025 a 28/12/2025. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 7.566.482,21. Data de Assinatura: 28/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 154054

Número do Contrato: 59/2024.
Nº Processo: 23104.035576/2023-20.
Contratante: FUNDACAO UNIVERS.FED. DE MATO GROSSO DO SUL. Contratado:
21.921.660/0002-66 - PRONTO AMBIENTAL COLETA E INCINERACAO LTDA. Objeto: 1.1 - o
presente termo de apostilamento tem por objeto:
1.1.1 - reajustar o valor do contrato em r$ 7.868,63, devido a variação do índice nacional
de preços ao consumidor amplo (ipca), em 1,05319640% para o período acumulado de
junho de 2024 a maio de 2025.
1.1.2. Em razão do reajuste, o valor global do contrato passa de r$ 147.916,60 para r$
155.785,23. Vigência: 28/08/2025 a 15/07/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
72.737,31. Data de Assinatura: 28/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2025).

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato Nº 2025/000081 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul e o(a)CLAUDIA DINIZ DE MORAES HELENO. Objetivo: Contratação
temporária nos termos da Lei nº 8.745/93. Vigência: 22/07/2025 à 09/12/2025. Assinado
por: Gislene Walter da Silva, contratante, em 21/07/2025 e CLAUDIA DINIZ DE M O R A ES
HELENO, contratado, em 22/07/2025.

Contrato Nº 2025/000091 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul e o(a)JOAO DOMINGOS FERREIRA MUNDIM. Objetivo: Contratação
temporária nos termos da Lei nº 8.745/93. Vigência: 14/08/2025 à 09/12/2025. Assinado
por: Gislene Walter da Silva, contratante, em 14/08/2025 e JOAO DOMINGOS FERREIRA
MUNDIM, contratado, em 13/08/2025.

Contrato Nº 2025/000090 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul e o(a)JOHNNY DANIEL MATIAS NOGUEIRA. Objetivo: Contratação
temporária nos termos da Lei nº 8.745/93. Vigência: 14/08/2025 à 09/12/2025. Assinado
por: Gislene Walter da Silva, contratante, em 14/08/2025 e JOHNNY DANIEL MATIAS
NOGUEIRA, contratado, em 13/08/2025.

Contrato Nº 2025/000082 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul e o(a)LARISSA AVILA SANTANA. Objetivo: Contratação temporária nos
termos da Lei nº 8.745/93. Vigência: 23/07/2025 à 09/12/2025. Assinado por: Gislene
Walter da Silva, contratante, em 23/07/2025 e LARISSA AVILA SANTANA, contratado, em
23/07/2025.

Contrato Nº 2025/000087 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul e o(a)RODRIGO REZENDE BATISTA. Objetivo: Contratação temporária
nos termos da Lei nº 8.745/93. Vigência: 07/08/2025 à 09/12/2025. Assinado por: Gislene
Walter da Silva, contratante, em 07/08/2025 e RODRIGO REZENDE BATISTA, contratado,
em 07/08/2025.

Contrato Nº 2025/000083 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul e o(a)SILVIO JOSE DOS SANTOS. Objetivo: Contratação temporária nos
termos da Lei nº 8.745/93. Vigência: 31/07/2025 à 09/12/2025. Assinado por: Everton
Lucas da Silva Amorim, contratante, em 31/07/2025 e SILVIO JOSE DOS SANTOS,
contratado, em 30/07/2025.
(*) Republicado por conter incorreções no original, publicado no Diário Oficial da União nº
163 de 28/08/2025, seção 3, página 84.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
R E T I F I C AÇ ÃO

No extrato do segundo Termo Aditivo ao Termo de Parceria n.º 07/2023-UFMS
(nº 01/2023-CECF). Processo: 23104.010139/2023-01, publicado no DOU nº 122, de
02.07.2025, pág. 63.

Onde se lê: Vigência: 30.06.2025 a 30.08.2025.
Leia-se: Vigência: 30.06.2025 a 30.12.2025.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio Que Entre Si Celebram A Universidade Federal De Ouro Preto E A Prefeitura
Municipal De Ouro Preto, Com A Interveniência Da Gorceix, Para O Curso De Capacitação
E Treinamento Em Direito Do Consumidor Para O Procon Do Município De Ouro Preto. SEI
n° 23109.001750/2025-52. O presente Contrato tem por objeto a oferta de curso de
capacitação em Direito do Consumidor para fins de atendimento das demandas de
qualificação de recursos humanos do PROCON de Ouro Preto. O prazo da vigência do
instrumento é 28/05/2025 a 28/09/2025. 28 de Agosto de 2025, Ouro Preto- MG.
Prof. Luciano Campos da Silva, Reitor da UFOP
Angelo Oswaldo de Araujo Santos, Prefeito de Ouro Preto
Cristovam Paes de Oliveira,Presidente da GORCEIX

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 38/2025 - UASG 154046

Número do Contrato: 21/2022.
Nº Processo: 23109.008360/2022-61.
Inexigibilidade. Nº 11/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PR E T O.
Contratado: 76.659.820/0001-51 - ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA - APC. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 021/2022, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 01/09/2025 a 01/09/2026, nos termos do
art. 57, ii ou iv, da lei n.º 8.666, de 1993.. Vigência: 01/09/2025 a 01/09/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 17.062,68. Data de Assinatura: 26/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 26/08/2025).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 154359

Número do Contrato: 16/2023.
Nº Processo: 23100.013218/2023-04.
Pregão. Nº 28/2023. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA.
Contratado: 92.221.589/0001-76 - IRMAOS KOPERECK LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo
de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. Vigência: 09/10/2025 a 08/10/2026. Data
de Assinatura: 28/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2025).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2025 - UASG 154047

Nº Processo: 23110.020771/2025-38.
Dispensa Nº 454/2025. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS.
Contratado: 03.703.102/0001-61 - FUNDACAO DELFIM MENDES SILVEIRA. Objeto: O objeto
do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de apoio administrativo para
a execução do projeto intitulado desenvolvimento de tecnologias e capacitação em manejo
de cultivos agrícolas, nas condições estabelecidas no plano de trabalho..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: XV. Vigência: 28/08/2025 a
28/03/2029. Valor Total: R$ 1.017.000,00. Data de Assinatura: 28/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2025).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 29/2025.
Nº Processo: 23855.000031/2025-35.
Pregão. Nº 90001/2025. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUI. Contratado: 13.480.254/0001-04 - WC VIAGENS E TURISMO LTDA.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a sub-rogação total do
contrato nº 29/2025, transferindo, assim, da universidade federal do piauí (uasg
154048), todos os direitos e obrigações ali contidos, para a universidade
federal do delta do parnaíba (uasg 156680), bem como a fiscalização do
instrumento contratual, com fundamento no art. 89 e no art. 124 e seguintes
da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como no art. 346 e seguintes
da lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (código civil).. Vigência: 01/09/2025
a 28/03/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 882.307,76. Data de
Assinatura: 26/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 26/08/2025).
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